
Ibiraçu, 04 de novembro de 2022.
 

De: Protocolo 
Para: Protocolo 
 
Referência: 
Processo nº 347/2022 
Proposição: Requerimento n° 56/2022 
 
Autoria: Valéria Rosalém
 
Breno do Salão - CIDADANIA, Fabinho Demuner - PSB, Vanderlei Alves da Silva - PSC
 
Ementa: Que sejam encaminhadas à Câmara Municipal, por intermédio das Secretarias
Municipais de Agricultura e Desenvolvimento Rural e de Obras, Serviços e Infraestrutura,
informações quanto aos serviços de manutenção das estradas vicinais, na localidade de
Santo Antônio e entorno, sobretudo dos ramais que interligam as estradas principais às
diversas propriedades rurais e, especialmente das pontes nelas existentes, notadamente as
seguintes: Ponte próxima à residência Scopel; Ponte na subida do Morro Alto; Pontes 2 e 3
da Rota do Transporte Escolar, que se encontravam em precárias condições, conforme fotos
inclusas. JUSTIFICATIVA: O presente pedido de informações tem o propósito de possibilitar
o efetivo exercício da função fiscalizatória do Poder Legislativo sobre a atuação
administrativa do Executivo Municipal, notadamente a fiscalização quanto às condições das
estradas e pontes existentes na Localidade de Santo Antônio e que apresentavam
problemas de manutenção, sendo esta, inclusive, uma das principais reivindicações da
comunidade local, formal e expressamente realizada junto à Câmara Municipal. Aliás,
conforme se pode inferir das fotos anexadas a este requerimento, recentemente, pouco mais
de 30 (trinta dias atrás, houve a constatação in loco, pelos Vereadores subscritores, das
péssimas condições de manutenção das pontes existentes na localidade e o presente
pedido tem o propósito de aferir as providências que eventualmente o Executivo já tenha
adotado para a correção de tais problemas.
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Aguardando Resposta do Executivo Municipal  
 
Ação realizada: Resposta Recebida  
 
Descrição: 
Certifico que através do Ofício nº 338/2022/GAB, proveniente do Executivo Municipal, foi
encaminhada resposta ao Requerimento CMI nº 056/2022, que vai anexado aos presentes
autos, certificando, ainda, que foi encaminhado aos Exmos. Srs. Vereadores respectivo
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documento, por cópia impressa e arquivo digital. Concluída a tramitação, encaminho os
autos para o arquivo.
 
 
Próxima Fase: Arquivado
 
  
 

Geruza Piol 
Agente Legislativo 

1781269
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